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CONSIDERA BEM CULTURAL E IMATERIAL AS CAVALGADAS DO MUNICÍPIO DE
CONTAGEM.

Informações Básicas
Apresentada em: 29/10/2019
Formato: E
Publicada: Sim
Tramitação: Não
Regime: TURNO ÚNICO
Dias de prazo: não informado
Data fim do prazo: não informado
Matéria Complementar: Não
Polêmica: Não
Indexação: ART. 2º PARA FIM DO DISPOSTO NESTA LEI, CONSIDERAM-SE AS CAVALGADAS DO
MUNICÍPIO DE CONTAGEM, AQUELAS QUE TEM POR FINALIDADE REUNIR VÁRIAS TRADIÇÕES E
VALORES PARA AS FESTIVIDADES CULTURAIS E SOCIAIS.
Observação: PL DE AUTORIA: VEREADOR VINÍCIUS FARIA - COAUTORIA: VEREADOR ROGÉRIO
MARRECO.

Origem Externa
Local: PL-PODER LEGISLATIVO
Data: 17/09/2019
Tipo: 9
Número/Ano: 50/2019

Matérias Anexadas
Nome da matéria: PLL/50/2019
Data: 29/10/2019
Data final: None
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